
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2019 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

Nós membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria n° 188 de 02 

de setembro de 2019 nos reunimos para analisar o processo de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 101/2019 e após a verificação de todos os aspectos contábeis e 

jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de consultoria contábil tributária municipal que compreenda IPTU, ITR, 

ISS, ITIV e COSIP, em favor da empresa HERMÓGENES AURELIO ALVES DE 

ARAUJO, CNPJ/MF Nº: 27.951.785/0001-34, com endereço à Rua Professor Jaime 

Costa, nº140, Bairro São Vicente, Caetité/BA, CEP: 46.400-000, no valor total R$ 

88.000,00 (oitenta e oito mil reais) total, sendo R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal. 

 

Caetité-BA, 02 de janeiro de 2020. 

 

 

 

SOLANGE SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

LUZICLEIDE TEIXEIRA BORGES 

Membro da Comissão 

 

 

RAFAEL SOARES SILVA 

Membro da Comissão 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2019 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2019, para que surta 

os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa HERMÓGENES 

AURELIO ALVES DE ARAUJO, CNPJ/MF Nº: 27.951.785/0001-34, com endereço à 

Rua Professor Jaime Costa, nº140, Bairro São Vicente, Caetité/BA, CEP: 46.400-000, 

no valor total R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) total, sendo R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) mensal.  

 

Caetité- BA, 02 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito de Caetité/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE- BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2019 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Caetité - Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

ratifica os atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2019, 

de contratação direta que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria contábil tributária municipal que compreenda 

IPTU, ITR, ISS, ITIV e COSIP, em favor da empresa HERMÓGENES AURELIO 

ALVES DE ARAUJO, CNPJ/MF Nº: 27.951.785/0001-34, com endereço à Rua 

Professor Jaime Costa, nº140, Bairro São Vicente, Caetité/BA, CEP: 46.400-000, de 

acordo com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

 

Caetité, 02 de janeiro de 2020.  

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito de Caetité/BA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


